
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

Procuradoria Geral do Município

l

Processo Administrativo n" 310 1!2016
Concorrência Pública n" 07/2016
Contrato nO29/2017
Fundamento Legal: artigo 78, incÍso XIV da Lei Federal n" 8.666/93 e, Decretos n"
7.527/2020 e 7.477/2020.
Termo de Suspensão: 226/2020

TERMO DE SUSPENSÃO'CONTRATUAL

Tcrmo de SUSPENSÃO DE CONTRATO que cntrc si cclcbram, de um lado o
MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA. inscrito no CNPJ sob o n° 45.731.650/0001-45, com
sedc no Paço Municipal. locali7~1do na Rua Galicio Del Ncro, n° 5 I. centro ncste ato
rcprcsentado pelo Prcfeito Municipal. Sr. MILTON D1MAS TADEU URBAN. brasileiro.
casado, médico. nascido aos 19/11/1957. portador da Cédula de Idcntidade R.G. nO.
9.533.41 0-5-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n°. 387.881.019-91. residcnte e domiciliado
na Alameda dos Gerânios, 363 - Bairro Cidade Jardim cm Pirassununga-SI'. doravantc
dcnominado simplesmentc COI'iCEDENTE, e de outro lado .JOSÉ LUIZ DA SILVA,
brasilciro. portadora da Cédula dc Identidade RG n° 12.419.327 c inscrita no CPF/MF sob o
nO005.269.608-17 rcsidentc c domiciliado na Rua Reinaldo Martincli nO272. Bairro Ferrari.
na cidade de Pirassununga/SI'. Telefonc de contato: (19) 9.9731-4481, denominado
simplesmente CONCESSIONÁIUO. ficando justo e contratado o que scgue:

CLÁUSULA I'RIMEIRA - DO OB.IETO

1.1 - Constitui objeto do prcscntc contrato a exploração a titulo de coneessão de uso do hox
número 80, com lÍl'ea de 8.418 metros quadrados, localizado no Centro ComercÍal
"Eunice Alves Rosa", Rua Virgilio Bagio, Distrito de Cachoeira de Emas, destinado a
ahrigar a feira de antiguidadcs, roupas, louças bijutel'Ías c hl'Ínquedos. espaço construido
pelo Município de Pirassununga. conformc descrito no mcmorial descritivo, planta baixa.
Anexo L Lei Municipal nO3.875/2009 c Decreto Municipal n° 7.176/2018. partes integrantcs
dcste instrumento convocatório.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA SUSPENSÃO E RETOMADA DO PAGAMENTO

2.1. - Em conformidade com a manifestação do CO'JCESSIO~O em fls. 1558. bcm
parcccr jurídico da PGM. Ils. 1571. fica suspenso o contra~o ~>f.?fOI7, nos termos dos
Decretos Municipais n" 7.477 c 7.527/2020, a c09tár de 18/03/2 21 até quando nlul'lu'
o estado dc calamidade púhlica causada pela p. ndemia do CO "-19.
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2.2. - Findo o estado dc calamidadc pública no município c, autorizado o funcionamcnto
do Centro Comercial "Eunides Alves Rosa" no distrito de Cachoeira de Emas, cessará a
suspensão do referido contrato, devendo retornar o vencimento dos pagamentos pela
concessão do uso do referido Box no 10" (décimo) dia do mês subsequente ao Decreto de
liberação da retomada das atividades.

CLÁUSULA TERCEIRA - TROCA DE GESTOR

3.1 - Em confonnidade com a manifestação do Chefe da Seção de ivlateriais às t1s. 1566. fica
alterado a gestora do presente contrato da seguinte forma:

Do Servidor: MAURÍCIO FURLAN. portadora do CPF n" I09.899.658-56. Cargo de
Administrador do Distrito de Cachoeira de Emas. lotado na Secretaria Municipal de Obras.

Para a Servidora: NARA CASSANDRA GUINTHER, portadora da cédula de identidade
RG nO27.257.065-5 e do CPF/MI' n° 191.756.418-01. ocupante do cargo de Escriturária.
lotada na Secretaria lvlunicipal de Obras e Serviços.

3.2. No desempenho de suas atividades é assegurado ao gcstor do contrato o direito de
verificar a perfeita execução do presente Contrato em todos os tennos e condições pactuadas.
3.3. Em caso de alteração do gestor durante a vigência contratual. poderá haver sua alteração.
por meio de Decreto e/ou apostilamcnto. desde que devidamente autorizado pelo Chefe do
Executivo.

CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSlç(n:S FINAIS

4.1 - Permanecem em vigor todas as demais cláusulas contratuais não atingidas pelo presente
termo.

E. por assim estarem justos e contratados, ratificam todas as cláusulas assiriando-o em 02
(duas) vias de igual forma e linalidade, juntamente com as duas testemunhas presenciais
abaixo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Estado de São Paulo
I'rocuradoria Geral do Município

Pirassununga, Q3 de 'Y\.&\lik~ de 2020.

Testemunhas:

h'L~
.JOSÉ LuIi DA SILVA

CPF/MF n° 005.269.608-17

!.w~
JULlANA C ;~~lNA DA SILVA PIRES

RG N° 4.Zj 1.640-8 SSP/SP

Rua Galicio Del Nero. 51 - Pirassununga/SP - fone (19) 3565.8028
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

Procuradoria Geral do Município

Processo Administrativo n" 310112016
Concorrência Pública n" 07/2016
Contrato n" 2912017
Termo de Suspensão: 226/2020

Concedente: Prefeitura Municipal de Pirassununga.
Concessionária: ,JOSÉ LUIZ DA SILVA

Objeto: exploração a título de concessão de uso do box número 80, com área de 8.418
metros quadrados, localizado no Centro Comercial "Eunice Alves Rosa", Rua Virgílio
Bagio, Distrito de Cachoeira de Emas, destinado a abrigar a feira de antiguidades,
roupas, louças bijuterias e brinquedos.

ANEXO "ÚNICO"

Especificacões do Valor da Concessão:

Valor mensal: R$ 390,88 (Trezentos e noventa reais e oitenta c oito centavos).

Valor anual: R$ 4.690,56 (Quatro mil seiscentos e noventa reais e cinquenta e seis centavos).
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PREFEITURA MUNlCIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São I'aulo

Procuradoria Geral do Municipio

CADASTRO DO RESPONSÁVEL

ÓRGÃO OU ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Nome MILTON D1MAS TADEU URBAN

Cargo PREFEITO MUNICIPAL

CPF nO 387.881.019-91

RG n° 9.533.410-5

Data de nascimento 19/11/1957

Endereço residencial Alameda dos Gerânios, 363 - Bairro Cidade Jardim em
Pirassununga/S 1'.

E-mail institucional pre feito@pirassununga.sp.gov.br

E-mail pessoal milton.urban@uol.com.br

Telefone Residencial (19) 3561-7890

Telefone Comercial (19) 3565.8028

Telef<'lIleCelular (19) 99905-9665

Período de gestão 18/0212020 a 31/1212020

RlIa Galício Del !\ero, 51 - Pirassununga/SI' - lime (19) 3565.8028
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado dc São Paulo

Procuradoria Gcral do Município

COl\'TRATOS OU ATOS .JURÍDlCOS ANÁLOGOS
TERMO DE CIÊI\TIA E DE NOTlFICACÃO

Proccsso Administrativo nO310 1/20 16
ConCllrrêncía Pública n" 07/2016
Contrato n" 29/2017
Tcrmo dc Suspcnsão: 22612020

Conccdcntc: I'rcfcitura J\lunicipal dc Pirassunun~a.
Conccssionária: .JOSÉ LUIZ DA SILVA

Ohjcto: cxploração a título de concessão dc uso do hox númcro SO, com área dc S.4IS
mctms quadrados, localizado no Ccntro Comcrcial "Eunicc Alves Rosa", Rua Virgílio
Bagio, Distrito de Cachoeira dc Emas, dcstinado a ahrigar a feira de antiguidadcs,
roupas, louças hijuterias c brinqucdos.

Advogado(s): :vlunicípio: Dr. Luiz Gonzaga \Teves tvlelo Júnior - OAB/SI' 56.184; Dr. Valter
Tadeu Camarg(~ de Castro - OAB/SI' 83.082: Dr. Caio Vinicius Peres e Silva - OAB/SI'
214.257: Dra. Erica Regina Pianca - OAB/SI' 206.780 e Dr. Cleber Botazini de Souza -
OAB/SI' 319.544: Dr. Fábio Henrique Zan - OAB/SI' 214.302: Dr. Matheus Baldovinotti -
OAB/SI' 380.088.

Pclo Prcsente termo, nós, abaixo idcntiticados:

I. Estamos CIENTES de que: "\~'....

6

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) o ajuste acima referido. seus aditamentos. bem como o acompanhamento de sua
execução contratual. estarão sujeitos a análise c julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. cujo trâmite processual ocorrcrá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo. tcndo em vista e extraindo côpias das
maniJestaçôes de interesse. Despachos e Dccisões. mediante regular cadastramento no
Sistema de Processo Eletrônico. em consonáncia com o estabelecido na Resolução nO
01/2011 do TCESP:
c) além de disponiveis no processo eletrônico. todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados. relativamente ao aludido processo. ser: blicados no Diário Oficial
do Estado. Caderno do Poder Legislativo. parte do Tribunal <'[e ntas do Estado de São
Paulo. em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementa}\'l( 9. de Irde janeiro de
1993. iniciando-se a partir de então. a contagem dos prazos proce. ua • co (orme regras do
Código de Processo Civil; \
d) as informações pessoais dos responsáveis pela 'ontratante es ão cadastradas no
módulo eletrônÍCo do "Cadastro Corporativo TCESP - adTCE~I>"i&~às termos previstos
no Artigo 2" das Instruções n° 01/2020. conformc • Dcclaração ões) de Atualização
Cadastral anexa(s); X\.\
e) é de exelusiva responsabilidade do contratado manter s us dados sémp~alizados:.
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de 2020.

a) O acompanhamcnto dos atos do proccsso até scu julgamento final e consequcnte
publicação;
b) Se for o caso c de nosso intcressc, nos prazos c nas fOffilas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos c o quc mais couber.

Pirassununga, C)3 dc ""A'U..X:'rí\6Yo

CONCEDENTE:

Nome e cargo: MILTON DlMAS TADEU URBAN - Prcfeito Municipal.
RG: 9.533.410 ..5..SSP/SP
CPF: 387.881.019 ..91
Data de Nascimento: 19/11/1957
Telcfone: (19) 3561 ..789~ 9) 99905 ..9665
Endereço: Alan}edi~s.94"ât ios, 363 - Cidade Jardim em Pirassununga/SI'
E..mail i~stit éÍona,l: ~rct ito. (,pirassununga.sp.gov.br
E..mail pe ,oal: milton.u I g,uol.com.br------

:i
ASS ~ATURA: ; !.

I

C

Nome e cargo: .JOSI~ LUIZ DA SILVA
RG: 12.419.327
CPF: 005.269.608 ..17
Telefone.: (19) 9.9731 ..4481
Endereço: Rua Reinaldo Mat1ineli na 272, Bairro Ferrari, Pirassununga/SI'
E..mail institucional: n/c
E..ylAlL PESSOAL: N/C

ASSINATURA:ja»o ~ d<-~ _

Rua Galício Del Nero, 51 - Pirassul1unga/SP - fone (19) 3565.S028 7



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

Procuradoria Geral do Município

1

DECLARACAo DE DOCUMENTOS A »ISl'oSICAo DO TCE-SI'

CONCEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

CNI'.I N°: 45.731.650/0001-45

CONTRATADA: JOSÉ LUIZ DA SILVA

CPF N° 005.269.608-17

CONTRATO N°: 29/2017

PROTOCOLO AIlMINISTRATTVO N° 3101/2016

TERMO DE SUSPENSAo: 226/2020

OBJETO: EXPLORAÇAo A TíTULO DE co~cEssAo DE USO DO BOX NÚMERO
80, COM ÁREA DE 8.418 METROS QUADRADOS, LOCALIZADO NO CENTRO
COMERCIAL "EUNICI~ ALVES ROSA", RUA VIRGÍLIO BAGIO, DISTRITO DE
CACHOEIRA DE EMAS, DESTINADO A ABRIGAR A FEIRA DE ANTIGUIDADES,
ROUI>AS, LOUÇAS BI.JUTERIAS E BRINQUEDOS.

Declaro. na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada. sob as penas da Lei. que
os demais documentos originais, atinentes ti correspondente licitação. encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem ti disposição do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo. e serão remetidos quando requisitados.

Pirassunun~a. 03 de 'nf)l\..l..twv6w de 2020.
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